
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITOS
RESOLUÇÃO N° 289 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO



Código de Processo Penal

Disposições acerca do arquivamento do inquérito policial

"Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 

arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso

de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só

então estará o juiz obrigado a atender" (redação original do art. 28)

"Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos 

da mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e 

à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para 

fins de homologação, na forma da lei" (art. 28, caput, com a redação atribuída pela Lei 

Federal n° 13.964/2019)



Decisão do Supremo Tribunal Federal (julgamento conjunto das ADIs 6.298, 6.300 e 6.305

"Por maioria, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, alterado pela Lei nº 

13.964/2019, para assentar que, ao se manifestar pelo arquivamento do inquérito policial ou

de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público 

submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao investigado e à 

autoridade policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a instância

de revisão ministerial, quando houver, para fins de homologação, na forma da lei"



Decisão do Supremo Tribunal Federal (julgamento conjunto das ADIs 6.298, 6.300 e 6.305

"Por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, incluído pela Lei 

nº 13.964/2019, para assentar que, além da vítima ou de seu representante legal, a 

autoridade judicial competente também poderá submeter a matéria à revisão da instância

competente do órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou teratologia no ato do 

arquivamento"



NOVO FLUXO
DE TRAMITAÇÃO
DE INQUÉRITOS
POLICIAIS



O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
NO CONTEXTO DO NOVO FLUXO 



Arquivamento com diligências internas



RESOLUÇÃO N° 289 
CNMP

• Alteração substancial na lógica do 

fluxo de arquivamento de inquérito

policial originalmente idealizado

• Introdução de novas figuras na

dinâmica do arquivamento, a exemplo

da decisão de reconsideração

• Necessidade de profunda modificação

nas regras de sistema

• Prazo de 90 dias



O processo físico



O processo digital



O processo digital



A OPERACIONALIZAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL
NO SISTEMA IDEA À LUZ DA RESOLUÇÃO

289 DO CONSELHO NACIONAL



RESOLUÇÃO N° 289 DO CNMP

• adoção de providências para que, do arquivamento, sejam cientificados o juízo competente, 

a vítima, a autoridade policial e o investigado

• comunicação ao juízo competente como primeiro ato de cientificação a ser empreendido

• utilização preferencial de meios eletrônicos para notificação da vítima, do investigado e da 

autoridade policial

• vítima falecida sem nexo de causalidade com o crime (ciência ao cônjuge, companheiro 

ascendente, descendente ou irmão - Resolução n° 243 do CNMP)

• vítima e/ou investigado não localizados (cientificação por edital)

• pedido de revisão pela vítima e reconsideração do arquivamento

• necessidade de comunicar a vítima de eventual retratação

• provocação pelo juízo competente para revisão da decisão de arquivamento (definir ação)

• Inaplicabilidade da Resolução às situações de extinção de punibilidade

• Declinação de atribuição para outro Ministério Público



ARQUIVAMENTO POR EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE



ARQUIVAMENTO POR OUTRAS CAUSAS



ARQUIVAMENTO POR OUTRAS CAUSAS



REQUERIMENTO DE REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (RECURSO DA VÍTIMA)

Pedido de 

revisão

Secretaria Processual remete 

registro do IP à unidade de 

Promotoria de Justiça

Análise da Promotoria de 

Justiça acerca do pedido de 

revisão do arquivamento

Manutenção do 

arquivamento

Retratação do 

arquivamento

Com denúncia Com diligência

Envio à PGJ

Comunicação à vítima acerca da 

retratação do arquivamento



REQUERIMENTO DE REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (SEM RETRATAÇÃO)

Encaminhamento automático à PGJ



REQUERIMENTO DE REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (COM RETRATAÇÃO)

Peticionamento intermediário 

com expedição de intimação 

automática para a Polícia Civil

Encaminha registro do IP para a 

Secretaria Processual
Peticionamento inicial para criação, 

no PJe, de registro de ação penal 

associado ao cadastro do IP



REQUERIMENTO DE REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (COM RETRATAÇÃO)



REQUERIMENTO DE REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (COM RETRATAÇÃO)



RETRATAÇÃO (COM DENÚNCIA)



RETRATAÇÃO (COM DENÚNCIA)

Após cientificar a vítima acerca da retratação do 

arquivamento, pode a Secretaria Processual 

registrar, de logo, movimento de encaminhamento do 

procedimento a órgão externo (TJ/BA)



E a manifestação do 

Poder Judiciário?

Sem oposição Provocação de 

revisão do 

arquivamento

Intimação do MP

Encaminhamento imediato do registro do 

procedimento à unidade de Promotoria



INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

Manifestação 

judicial

Cadastro da intimação 

recebida via integração, com 

remessa imediata do feito à 

unidade de Promotoria de 

Justiça, ainda que esteja com 

entrada da carga registrada 

na Secretaria Processual

Análise da Promotoria de 

Justiça no tocante ao teor 

da manifestação judicial

Manutenção do 

arquivamento

Provocação judicial para 

revisão do arquivamento

Petição de ciência 

(920155)

Encaminhamento do IP à 

Secretaria Processual

Retratação
Envio à PGJ

Devolver/remeter expediente à Secretaria Processual, 

para que possa acompanhar/monitorar a notificação de 

outros interessados acerca do arquivamento



RESPOSTA À ANÁLISE JUDICIAL DO ARQUIVAMENTO



RASCUNHOS E ENVIO EM LOTE



ASPECTOS FINAIS:

4) DECLINAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO 
PARA OUTRO RAMO

2) INQUÉRITOS POLICIAIS MILITARES 
E ELEITORAIS

3) TERMOS CIRCUNSTANCIADOS (TCO)

1) ARQUIVAMENTO PARCIAL


